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EDITAL NO 29I2O2L

PROCESSO SELETTVO STMPLTFICADO No 03/2021

Em cumprimento às determinações do Senhor Adilto Luis Ferrari - Prefeito do Município

de Missal - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo

37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal no 1.557 de 15 de março de202L,

a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado - PSS, nomeada pelo

Decreto no 5.551 de 24 de março de 202L, resolve

roRNA púeuco:

I - A homologação das inscrições e divulgação da pontuação dos

candidatos inscritos no pROCESSO SELETM SIMPLIFICADO para a contratação de

Médicos aptos a serem convocados para atuarem nas Unidades de Saúde do Município,

exclusivamente para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,

suprindo as vagas existentes em todo o território municipal, de acordo com a Lei no 1.557

de 15 de março de 202t.
II - Os candidatos terão prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir da

publicação do presente Edital, para apresentação de recurso, sendo que o mesmo deverá

ser feito no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

Município de Missal, Estado do Paraná, em 31 de maio de202t

presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado - PSS
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ANExo r - clAssrrrcnçÃo nRELTMTNAR

CARGO: lì{ÉOrCO -20 HORAS
NOME PONTOS CLASSIFICACAO
LUIZ EDUARDO SCHWAB 20.00 1o
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